
MUNICIPIO DE CRUZILIA
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.OO8.9O4,/OOO1-29

Cruzilia: Berço dos cavalos Mangatarga e Mangatarga Marchador - Terra da santa Cruz'

DECRETO EXECUTIVO N§ 29442024

POR AM.OR
A CRUZILIA
Pr.hll,r, íifia.a l ,.hr 

'o't 'o?'

REGULAMENTA ÂDESÃO A RESOLUçÃO NC OO5/2021, QUE PREVÊ A FISCALIZAÇÃO

ESTRUTURAL E SANITÁRIA DE ESTABELECIMENTOS E FIXA AS NORMAS PARA

INSPEçÃO E A REINSPEçÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM

ANIM;L po corusón'Cro ,úBLTCO TNTERMUNTCT,AL MULTIFINALITÁRIo DA

MICRORREGIÃO DO CIRCUITO DAS ÁGUAS - CIMAG / AMAG, E DÁ OU"TRAS

PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Cruzília, MG, losé Carlos Maciel Alckmin, no uso de

suas atribuições legais conÍeridas pela constituição Federal, pela constituição do

Estado dc Minas Gerais, pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERáMO a necessidade em atender as demandas de inspeção e

reinspeção industrial e sanitária dos produtos de crigem anirnal;

CONSIDERáNDO que o Consórcio Público Interrnunicipal Multrfinalitário da

Microrregião do Circuito das Águas - CIMAG / ,4.M^G disponibilizará inspeção e

orientações;

E CONSÍDERáNDO o disposto na Lei Municipal 2.689, de 03 de outubro de

2023, que regulamenta o Serviço de Inspeção Municipal e os procedimerrtos de

inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal no

Município de Cruzília;

Art, 10. Fica regulamentado que todos os procedimentos pertinentes à

Íixalização estrutural e sanitária de estabelecimentos, bem como as normas para

inspcção e a reinspeção industrial e sanitária dos produtos de oriqem animal
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procluzidos no Município de Cruzília, conforme previsão da Lei na 2'68912023'

scguirão as diretrizes elencadas na Resolução na 005, de 15 de outubro de 2021'

expedicla pclo Consórcio Público Intermunicipal Multifinalitário da Microrregião do

Circuito das Águas - CIMAG / AMAG.

Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 30. O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Cruzília MG, 29 de fevereio de 2024.
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PreÍeito Municipal Cruzilia
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